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PROJETO DE LEI Nº _______/2011 
 

 

 

“Denomina de Raio de Sol a Rua 06 

da Vila Antão Abrantes, Passos das 

Tropas – Distrito de Pains”. 
 

 

 

 

 

LEI: 

 

 

 

Art. 1º.  Fica denominada de Rua Raio de Sol a Rua 6 tendo seu inicio na Rua 

Leonel de Moura Brizola e término na Rua Antão Abrantes, localizada na Vila 

Antão Abrantes - Passo das Tropas - Distrito de Pains. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

 

 

 

Santa Maria, 25 de outubro de 2011. 

 

 

 

 
Ver. Marion Mortari 

Líder da Bancada 
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PROJETO DE LEI Nº _______/2011 
 

“Denomina de Raio de Sol a Rua 06 

da Vila Antão Abrantes, Passos das 

Tropas – Distrito de Pains”. 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

O presente Projeto de Lei visa denominar de Rua Raio de Sol a Rua 6, localizada na Vila 

Antão Abrantes - Passo das Tropas - Distrito de Pains, tendo seu inicio na Rua Leonel de Moura 

Brizola e término na Rua Antão Abrantes. 

Esta denominação de rua com o nome de Rua Raio de Sol se da ao fato por ser um lugar 

alto e tem uma linda visão do nascer do sol, onde os primeiros raios de sol impressionam e radiam 

com muita beleza o amanhecer daquela comunidade. Assim foi uma sugestão dos moradores e 

aceitas por todos conforme o abaixo assinado. 

Anexo croqui da área da referida rua. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Santa Maria, 25 de outubro de 2011. 

 

 
Ver. Marion Mortari 

Líder da Bancada 

 


